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EMENTA: INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE SANTA MARIA MADALENA, O EVENTO “TRILHA FEMININA”, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA, POR 
MEIO DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE... 
 

LEI MUNICIPAL: 

Art. 1º. Fica instituído, no calendário oficial do Município de Santa Maria Madalena, o 
evento “Trilha Feminina”, a ser realizado anualmente no último domingo do mês de 
setembro. 

Art.2º. O evento “Trilha Feminina” tem por finalidade:​
I – incentivar a participação e o protagonismo das mulheres na prática do motociclismo 
esportivo e recreativo;​
II – promover a integração feminina por meio de atividade de aventura e contato com a 
natureza;​
III – fortalecer o turismo ecológico, esportivo e de aventura no Município;​
IV – fomentar ações de educação ambiental, segurança e pilotagem responsável. 

Art.3º. O Poder Executivo poderá celebrar parcerias com entidades motociclistas, 
associações esportivas, organizações da sociedade civil, bem como com a iniciativa 
privada, para apoiar e viabilizar a realização do evento. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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 Santa Maria Madalena, 09 de janeiro de 2026. 
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